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l 012992b-b/ 213 
l 012960b-5/ 210 
l 0135825-4/040 

l 0135783-5/040 
1 0130097-3/210 
l o 12 9985-1/ 210 

4 01154?2-l/210 

l 0130012-4/210 
1 0129314-4/210 
l 0135624-b/040 

l 0129b00-3/ 210 
l 012%07-1/210 
l 01300bl-2/210 
l 01299lb-9/210 
l 0135637-6/040 
l 0130023-0/210 
l 012992 7-4 /210 
l 0129449-3/210 
1 0130007-6/210 
l 0135926-5/0'<0 
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RR-2461/89.3 (Ac.TE-332/90.1) ~RT-H Região 
Recorrente: USINA MASSAUASSU S/A. 
Advogado Dr. José Silveira de L'ima Filho 
Recorridos: NOEL RICARDO DE SENA e OUTRO 
Advogada · Dra. MARIA DO ROSÃRIO DE F. V. RODRIGUES 
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento 
para reformando a decisão recorrida, julgar improcedente o pedido ini 
cial. · 
EMENTA : Nos termos do Enunciado 227, o salário-família não é dev! 
do aos trabalhadores rurais, ainda que prestem serviços, no campo, a 
empresa agro-industrial. o art. 79, "caput", inciso XII da Constitui 
cão Federal de 1988 não retroage para alcançar situações constituídas 
em época anterior à sua vigência. Recurso desprovido. 

RR-2767/89.2 (Ac.TE- 334/90.1) TRT-6'i' Região 
Recorrente: USINA FREI CANECA S/A - ENGENHO BARRO BRANCO 
Advogado Dr. Hélio Luiz F. Galvão 
Recorrido JOSt JOAQUIM DOS SANTOS 
DECISÃO Por unanimidade, conhecer do recurso, mas negar-lhe prov! 
mente. 
EMENTA Trabalhador rural. 
vieird encontra-se inserido na 
to que determina a inclusão do 
cão do art. 10 da Lei 5889/73. 
57 pertine apenas aos aumentos 
vista desprovido. 

O trabalhador agrícola de usina cana 
categoria dos trabalhadores rurais, fã 
mesmo no âmbito de arylicacão da nrescri 

O Colendo TST tCI'.l e~tendido que-o E.-
salariais normativos. Recurso de Re 

AG-RR-2508/89. 1 (Ac. TE- 333/90. 1) TRT-9'i' Região 
Agravante KAMIR DO BRASIL TtCNICA DE CELULOSE LTDA. 
Advogada Dra. Sueli Avellar Fonseca 
Recorrido NEMtCIO ANTONIO VARGARA AGUILERA 
Advogada Dra. !Hrian Aparecida Gonçalves 
DECISÃO Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimentaf. 
EMENTA Agravo ·Regimental. Fungibilidade. Recebe-se como Agra-
vo Regimental o Agravo de Instrumento, erroneamente i ·ntcrposto, quan: 
do este preenche os demais pressupostos pertinentes ao primeiro. Depo-
sito Recursa! - Deserção - Diferença ínfima. Não constitui diferen-
ça infima aquela que aproxima-se a 10% do valor mínimo legal. A pe 
quena diferença diz respeito a plguns centavos. Agravo desprovido. ~ 

AI-2942/89.7 - (Ac.TE- 328/90.1) TRT-15'i' Região 
Agravante CENIRO STOCCO 
Advogado Dr. Antonio Gabriel de s. e Silva 
Agravado BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Advogado Dr. Fabio Hilkner Silva 
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 
a fim de que seja processada a revista, para melhor exame, recebendo-ª em ambos os efeitos. · 
EMENTA : Agravo de Instrumento. Recurso de Revista lastreado em 
dissenso pretoriano válido, preenche os requisitos do permissivo con-
solidado. Agravo provido. 

AI-3072/~9.8 (Ac.TE- 329/90.1) TRT-5~ Região 
Agravante PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS 
Advogado Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira 
Agravado CAROLINA GOMES DA FONSECA 
Advogada Ora. Lilian de Oliveira Rosa 
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção argüi-
da pela Reclamante e no mérito negar provimento ao agravQ de instru -
mente. 
EMENTA Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento quando desfun 
damentada a Revista. 

AI-8870/89.0 (AC.TE- 331/90.1) TRT-1'i' ~egião 
Agravante BANCO MERCANTIL DE DESCONTOS S/A. 
Advogado Dr. Francisco Massa Filho 
Agravado JOSt ROBERTO CAPANO 
Advogado Dr. José Torres das Neves 
DECISÃO Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento 
EMENTA Nega-se provimento ao Agravo, quando não é afastada a peE_ 
tinência dos fundamentos pelos quais se denegou seguimento à Revista. 

AI-3617/89.6 (Ac.TE- 330/90.1) TRT-9'i' Regi~o 
PHILIP MORRIS MARKETiijG S/A. Agravante 

Advogada 
Agravado 
Advogado 
DECISÃO 

Dra. Maria de Lourdes P. Cardon Reinhardt 

- EMENTA 
tendia a 

JOSt DOMINGOS DOS ANJOS 
Dr. Vivaldo Silva da Rocha 
Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento 
Agravo de Instrumento desprovido eis-que a revista não ~ 

nenhum dos requisitos inseridos no art. 896, da CLT. 

Relator: Ministro HÉLIO REGATO 
AI-13d°'2/89.7 - (Ac.TE-347/90.1)- 6A Região 
Relator - Min. HÉLIO REGATO 
Agravante: COMPANHIA GERAL DE MELHORAMENTOS EM PERNAMBUCO 
Adv. - Dr. Romulo Marinho 
Agravado : BENIVAL ANTÔNIO DA SILVA 
DECISÃO: Por unanimidade, dar piovimento ao agravo de instrumento, a 
fim de que seja processada a revista, pa·ra melhor exame. 
EMENTA: Irreguláridade de representação. Passível de r.onfiguração de 
mandato tácito deve se, acolhido o apelo que invoca contrariedade a 
preceito da lei adjetiva civil referente à matéria. Agravo a que se dá 
provimento. 

AI-3690/89.0 - (Ac.TE-341/90.1)- 2ª Região 
Relator - Min. HÉLIO REGATO 
Agravante: JÕLIO CESAR PIETROLUONGO 
Adv. - rira Maria Joaquiha siqueir.a 
Agravada : MORITA S/A COMERCIAL E IMPORTADORA 
Adv. - Dr. Luciano Comin 
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
EMENTA: Têm-se por inexistentes as razões de recurso não subscritas pg 
lo mandatário. Agravo não conhecido. 

AI~9066/89._Q - (Ac.TE-348/90.1)- 10a Região 
Relator - Min. HÉLIO REGATO 
Agravante: ELTON YOSBIDA 
Adv. - DrO Sandra M. C. Torres das Neves 
Agravado : BANCO AMÉRICA DO SUL S/A 
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, a 
fim de que seja processada a revista, para melhor exame. 
EMENTA: Agravo provido para melhor exame da Revista. 

AI-8720/89.9 - (Ac.TE-340/9\).1)-· 10 Região 
Relator - Min. HÉLIO REGATO 
Agravante: VERA LÚCIA DIAS MOREIRA 
Adv. - Dr. Fernando T. Taveira Anuda 
~gravada : ASSOCIAÇÃO DE SOLIDARIEDADE À CRIANÇA EXCEPCIONAL - ASCE. 
Adv. - Dr. José Franco Correa 
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
filifiltl'.l!: Honorários de Advogado Enunciado 221/TST. Matéria interpretati 
va. Produtividade Matéria d'e fato. Enunciado 126/TST. Agravo desprovi 
do. 

RR-664 7 /89. 9 - (Àc. TE- 346/90. 1 )- lO Região 
Relator - Min. HÉLIO REGATO 
Recorrente: ASSOCIAÇÃO DE SOLIDARIEDADE À CRIANÇA EXCEPCIONAL - ASCE. 
Adv. - Dr. ' José Franco Correa 
Recorrida: VERA LÚCIA DIAS MOREIRA 
Adv. - Dr. Ferando T. Taveira Anuda 
DECISÃO: Por unanimidade, não ~onhecer do ·recurso. 
~: Cerceamento de Defesa. Divergência Jurisprudencial nao configy 
rada. Equiparação Salarial. Enunciado 126/TST. Descontos Previdenéiá 
rios e Horas Extras. Desfundamentado ambos os t6picos. Revista não CQ 
nhecida em sua totalidade. 

RR-4462/88.7 - (Ac.TE- 349/90.1)- 3a Região 
Relator - Min. HÉLIO REGATO 
Recorrente: USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S/A - USIMINAS 
Adv. - Ora Fernanda C. Arantes 
Recorrido: JOSÉ DOMINGOS DA SILVA 
Adv. - Dr. José Eustáquio de Oliveira 
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento 
ra determinar o retorno dos autos ao Egrégio Tribunal Regional do 
balho de origem, a fim de que julgue o mérito do Recurso Ordinário 
Reclamada, como entender de direito. 
EMENTA: Depósito Recursa! Depósito recursa! realizado com base no VA 
lor de refer~ncia vigente à época e de acordo com o art. 22 do Decreto 
94.089/87. Revista conhecida e provida. 

RR-7098/88.1 - (AC.TE- 350/90.1)-3• Região 
Relator - Min. HÉLIO REGATO 
Recorrente: MARIA APARECIDA MACHADO 
Adv, - Dr. Antonio B. Neves 
Recorrida: FUNDAÇ~O NACIONAL PARA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS-EDUCAR. 
Adv. - Dr. Jayme Tostes Júnior 
bECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso, mas negar-lhe provimen 
to. 
EMENTA: Funcionário Público. Cessão. A cessão de funcionário público 
não gera vinculo empregaticio para a cessionária. Revista conhecida e 
não provida. 

RR-1736/89.9 - (Ac. TE- 338/90.1)-30 Região 
Relator - Min. HÉLIO REGATO 
Recorrente : MARIA MONIZ DE BRITO 
Adv. - Dr. Magri Parentoni Martins 
Recorrido: IRMÃOS BACHA LTDA. 
Adv. - Dr. Paulo Lima Fonsecá 
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento PA 
ra restabelecer a sentença de primeiro grau. 
EMENTA: Os direitos e as garantias deferidas por lei à empregada ge~ 
tante, injustamen·te dispensada, ' não são elididos pelo desconhecimento 
do empregador e neln pela oferta de ~retorno ao e.mprego. 

RR-1709/89.1 - (Ac.TE- 351/90.1)-30 Região 
Relator - Min. HÉLIO REGATO 
Recorrente:- MORRO .DO NÍQUEL S/A - MINERAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
Adv. - Dr. Gilbe~to G. dos Santos 
Recorrido: WILSON FERREIRA DOS REIS 
Adv. Dr. Delzio Martins Vilela 
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento PA 
ra, afastada a deserção, déterminar o retorno dos autos ao Egrégio Tri 
bunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que julgue o Recurso OL 
dinário d·a Reclamada, como entender de direito. 
~: A base de cá~culo para cecolhimento dos depósitos recursais 
tem como indexador o valor de referência. Revista conhecida e prov·ida. 

RR-1905/89.2 - (AC.TE- 352/90.1)-10 Região 
Relator - Min. HÉLIO REGATO 
Recorrente: JOSÉ CUSTÓDIO GALVÃO 
Adv. - Dr. Hegel de Brito Boson 
Recorrido: GERALDO FIALHO GALVÂO 
Adva - Drt Maria Terezinha de Vargas 
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento PA 
ra, afastada a deserção, determinar o retorno dos autos ao Egrégio Tri 
bunal Regional do Trabalho .de origem, a fim de que julgue o Recurso O.t. 
dinário do Recorrente, como entender de direito. 
EMENTA: Para efeito de depósito recursa!, considerá-se o valor de ref~ 
rencia. Revista provida. 

RR-2347/89.6 - (Ac.TE- 339/90.1) 90 Região 
Relator - Min. HÉLIO REGATO 
Recorrente: CENTRO EDUCACIONAL E ESPORTIV.O NATAÇÃO ARTHUR BERNARDES 
S/C LTDA. 
Adv. - · oro Jane Maria Fayad 
Recorrida: RITA DE CÁSSIA DALLA VECCHIA 
Adv. - Dr. Emerson Carneiro Meira 
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer . do recurso apenas quanto à incidên 
eia do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço sobre o aviso-prévio indg 
nizado, mas negar-lhe provimento·. 
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EMENTA: Tem o avisó-prévio natureza salarial, recaindo sobre o 
Revista parcialmente conhecida e não provida. 

. RR-2733/89.4 - (Ac.TE- 353/90.1) 10 Região 
~elator - Min. HtLIO REGATO 
Recorrente: COMPANHIA DE CIGARROS SOUZA CRUZ 
Adv. - Dr. José Maria de Souza Andrade 
Recorrido: JOÃO MACHADO FILHO 
Adv. - Dr. Aline da Costa Monteiro 
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso. 

FGTS. 

EMENTA: Decisão interlocutória. Re~urso incabível, na forma do artigo 
89?, § 12, da CLT e do Enunciado 214 deste c. TST. 

RR-2940/89. 5 - ( Ac. TE- 342/90. 1) - 20 Região 
Relator - Min. HtLIO REGATO . , 
Recorrente: CONSTRUTORA MOURA, SCHWARK LTDA. 
Adv. - Dr. Antonio Cézar de Oliveira 
Recorrido: JOSt GERMÍNIO CÂNDIDO 
Adv. - Dr. Riscalla Abdala Elias 

\__ DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso. 
EMENTA: Desercão - não pagamento das custas. Enunciado 25/TST. "A Pª.!. 
te vencedora na primeira instância, se vencida na segunda, está obrigª 
da, independentemente de intimação, a pagar as custas fixadas na sen 
tença originária, das quais ficara isenta a parte então vencida". 

RR-3577/89.2 - (Ac.'J'F.-343/90.1) 10 Região 
Relator - Min. HtLIO -REGATO 
Recorrentes: WILSON SONS S/A COMtRCIO E INDÚSTRIA E AGtNCIA DE NAVEG~ 
ÇÃO E OUTRAS. 
Adv. Dr. Ronaldo .M. Figueiredo 
Recorridos: DJALMA ANTUNES DE ARAÚJO E OUTROS. 
Adv. - DRO Anita C. da Silva 
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao mérito 
e dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclàmação. 
EMENTA: Tratando-se de terminais privativos que possuem pessoal de sg 
gurança própria mediante autorização legal, inexiste a obrigação de 
convocar · vigias portuários. Revista provida. 

RR-3608/89.3 - (Ac.TE- 344/90.1)- 9~ ' Região 
Relator - Min. HtLIO REGA-TO 
Recorrente: BANCO ECONÔMICO S/A 
Adv. - Dr. José Maria de Souza Andrade 
Recorrido: JAIME LUIZ TALIN! . 
Adva.- Drº Dalva Dilmara Ribas 
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso. 
'EMENTA: Recurso de revista não conhecido, tendo em vista a irregular.i 
dade de representação. 

RR-5941/89.4 - (Ac.TE-345/90.1) lD Região 
Relator - Min. HtLIO REGATO 
Recorrente: RESTAURANTES ARISTON LTDA. 
Adv. - Dr. Julie Goulart Tibau 
Recorrido: EDMUNDO RODRIGUES MAGALHÃES 
Adv. - Dr. Luiz Antonio Jean Tr~njan 
DECISÃO: Por unanimidade, .não conhecer do recurso. 
EMENTA: Não caracterizadas os pressupostos previstos no artigo 896 da 
CLT. Recurso não conhec_ido. · 

RR-681/89.1 - (Ac. TE -355/90.1) - 60 Região 
Relator: Min, Hélio Regato 
Recorrente: USINA BARÃO DE SUASSUNA S/A 
Adv.: Dr. João Batista C. de Mendonça 
Recorrido: JOSt MARCOLINO DA SILVA 
Adv.: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
DECISÃO: por unanimidade, não conhecer do recurso. 
~: Revista não conhecida com base nos Enunciados n2 42 e 297. 

RR-2187/89.8 - (Ac. TE-357/90.l) - 30 Região 
Relator: Min. Hélio Regato 
Recorrente: COMPANHIA INDUSTRIAL CATAGUASES 
Adv.: Dr. Orlando R. Sette ' 
Reco'r rido: ALBINO MAXIMIANO DA SILVA FILHO E OUTROS 
Adv.: Dr. Antônio Rocha 
DECISÃO: por unanimidade, conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento. 
EMENTA: O a.dici~nal de i~salubridade d-;v~ se~ c;:alculado so~re. o Piso 
Nacional de Salarios e nao sobre o salario minimo de referencia, de 
acordo com o artigo 42, inciso I, do Decreto-lei n2 2351/87. 

RR-2596/89.4 - (Ac. TE-358/90.1) - 30 Região 
Relatõr: Min. Hélio Regato 
Recorrente: CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Adv.: Dr .• Rogégio V. Ferreira 
Recorrida: MARIA ztLIA SILVA ROCHA 
Adv. : Dr. 'Victor Russomano Jr. 
DECISÃO: por unanimidade, não conhec~r do recur~o. 
EMENTA: Rei::urso de Revista a que se nega conhecimento, posto que deserto. 

RR-2983/89.0 - (Ac. TE-356/90.1) - 21 Região 
Relator: Min. Hélio Regato 
Recorrente: ELDORADA ~/A - COMtRCIO, INDÚSTRIA E IMPORTAÇÃO 
Adv.: 'Evel ise Aparecida Menegueço 
Recorrido: ROBERTO PEREIRA DE LIRA FILHO 
Adv.: Dr. José Urias de Paula 
DECISÃO: por unanimidade, não conhecer do recurso. 
EMENTA: Não caracterizado conflito pretoriano nem violação literal de 
lei, incabível é o recurso de revista. 

I 

Re1ator: Ministro MARCEL<? PIMENTEL . 
RR-215/89.2 - (Ac.STE-324/90.1) - 2a. Regiao 
Relator: Min. Marcelo Pimentel 
Recorrente: JUCINARA DE FÁTIMA CONCEIÇÃO 
Adva. Dra. Mirtes Tieko Shiraishi 
Recorrida: PRESTA ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO DE CRtDITO LTDA. 
Adv. Dr. Gleimar Rubio Luciano 

1 

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento pª · 
ra restabelecer a sentença de primeiro grau. 
EMENTA: Garantia de emprego provisória à gestante. Assegurada a • Pª.!. 
tir da concepção até 60 dias após a licença previdenciár~a na formada 
Convenção. Recurso provido. 

RR-1746/89.2 - (Ac.STE-325/90.1) - 2a. Região 
Relator: Min.·Marcelo Pimentel 
Recorrente: BANCO REAL S/A 
Adva. Dra. Ana Maria Valente 
Recorrido: VANDERLÍRIO PAULINO DE SOUZA 

' 

Adv. Dr. Roberto Rodrigues de Carvalho • . 
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto a estabi 
lidade provisória e dar-lhe provimento para excluir da conden~ção os 
direitos decorrentes do reconhecimento de estabilidade provisoria ao 
Reclamante. · 
EMENTA: Estabilidade provisória de emprégado com 28 anos de serviço ao 
previsto em norma coletiva. Não atingindo o prazo previsto não é de 
ser deferida a qualquer título. Recurso provido. 

RR-5272/89.5 - (Ac.STE-335/90.1) - 2a. Região 
Relator: ' Min. Marcelo Pimentel 
Recorrente: BANCO BRADESCO S/A 
Adv. Dr. Norberto Capucci 
Recorrido: ATTILIO MIKLOS 
Adv. Dr. Rui José Soares 
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso q4anto à prescrição e 
dar-lhe provimento para determinar que seja observada a prescriçãobig 
nal quanto aos pedidos julgados procedentes. 
EMENTA: Efeito retroativo ilegal. Revista a que se dá provimento. 

RR-5762/89.7 - (Ac.STE-336/90.1) - 15a. Região 
Relator: Min. Marcelo Pimentel 
Recorrente: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS , 

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELtTRICO DE SOROCABA 
Adv. Dr. Eduardo Surian Matias 
Recorrida: DOMENICO BESTETTI E CIA. LTDA. 
Adv. Dr. Etevaldo Queiroz Faria 
DECISÃO:' Por unanimidade, conhecer do recurso, mas negar-lhe pro~imen 
to. , . 
EMENTA: A substituição processual, de carater excepcional, não compox 
ta interpretação extensiva ou ampliação analógica. Revista a que se 
nega provimento. 

RR-5790/89.2 - (Ac.STE-326/90.1) - 6a. Região 
Relator: Min. Marcelo Pimentél 
Recorrente: BANCO ITAÚ S/A 
Adv. Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido: RINALDO RAUPP SILVA 
Adv. Dr. Paulo ~ernando G. da Silva 
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto às horas e~ 
tras. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto aos honorários advo 
catícios e dar-lhe provimento para restabelecer a decisão de primeiro 
grau. 
EMENTA: Honorários advocatícios. Restabelecimento da decisão de 12 grau 

RR-5869/89.3 - (Ac.STE-337/90.1) - 6a. Região 
Relator: Min. Marcelo Pimentel 
Recorrente: USINA PUMATY S/A 
Adv. Dr. Albino Queiroz de O. Júnior 
Recorrido: Jost ANTÔNIO DA SILVA 
Adv. Dr. Eduardo Jorge Griz , . , 
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao salario-fami-
lia e dar-lhe provimento para julgar improcedente a Reclamação. Por 
unanimidade, conhecer do recurso quanto à prescrição, mas negar-lhe 
provimento. 
EMENTA: Salário-família do rural. Indevido o pagamento. Enunciado n2 
227. Recla~ação improcedente. 

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal Pleno 

Superior Tribµnal MiliJar 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 731 SESSAO,EM 25 DE OUTUBRO DE 1990 - QUINTA-FEIRA 
PRESID~NCIA DO MINISTRO ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO 
PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR: DR MILTON MENEZES DA COSTA 
SECRETÁRIA DO TRIBUNAL PLENO: DRI SUELY MATTOS DE ALENCAR 

BRANCO 
FILHO 

Compareceram os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles,Roberto AndeL 
sen Cavalcanti Paulo César Cataldo, George Belham da Motta, Aldo Fagu~ 
des, Jorge José de Carvalho, Luiz Leal Ferreira,~aroldo Eri?hsen da Fo~ 
seca, Everaldo de Oliveira Reis, Cherubim Rosa Filho, Antonio Carlos de 
Nogueira e Eduardo Pires Gonçalves. 
Não compareceram os Ministros Jorge Frederico Machado de Sant\A~na e Wil 
berto Luiz Lima. 
Às 13:30 horas, havendJ númer~ legal, foi aberta a Sessão. 
Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 
Foram relatados e julgados os seguintes processos: 
- APELAÇÃO •6.19•-0 - Distrito Fede~al. Relator Ministro Çherubim Rosa 
Filho. Rev~sor Ministro Aldo Fagundes. APELANTE: DIVINO CANDIDO DE SO~ 
ZA, Sd Ex, condenado a sete meses e seis dias de prisão, incurso no ar-
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tigo , 187, combinado com o artigo 72, inciso I, a~bos do CPM. APELADA: A 
Sentença do Conselho de Justiça do lº Regimento de Cavalaria de Guardas 
de 16 de agosto de 1990. Adv Or Alexandre Lobão Rocha.- POR MAIORIA, d 
Tribunal acolheu a preliminar suscitada pelo MPM para anular o preces 
so,ab initio, com fundamento no artigo 500, inciso III,let~a "i" e incT 
so IV, do CPPM, concedendo HC, de ofício, para trancar a instrução pro= 
visória, determinando o arquivamento dos autos e que seja expedido - al. 
vará de soltura em favor do apelante, para que o mesmo seja imediatamen 
te posto em liberdade, se por outro motivo não estiver preso.O Ministro 
GEORGE BELHAM OA MOTTA anulou o processo,ab initio com fulcro no arti-
go 500, inciso IV, do citado diploma legal. O Mini;tro LUIZ LEAL FERREI 
RA rejeitou a preliminar.(O MINISTRO ROBERTO AND~RSEN CAVALCANTI NAO AS 
SISTIU AO RELATÓRIO). 
MAN~ADO DE SEGURANÇA zti5_7 - Distrito Federal. Relator Minis

0

tro , Jorge 
Jose de Carvalho. PAULO RUI DE GODOY, OCTAVIO DUvAL MEYER E BARROS e A-
LEXANDRE LOBA O ROCHA, Advogados-de-Ofício, impetram Mandado de Segurança, 
contra a Decisão do E. Plenário desta Corte, proferida nos Autos da Ques 
tão Administrativa nº 242-9. Advs: Os Impetrantes.- POR MAIORIA,o Tribu 
nal concedeu a Segurança, para que os Impetrantes percebam a Gratifica= 
ção extraordinária, instituída pela Lei nº 7760/89, a partir da edição 
da referida Lei, no que se refere ao primeiro Suplicante e a partir de 
suas nomeações, no que diz respeito aos ·dois outros postulantes. Os Mi-
nistros ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES, PAULO CÉSAR CATALDO, ALOO FA 
GUNDES, ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA e CHERUBIM ROSA FILHO concederam a Se 
gurança a partir da impetração da medida. O Ministro EVERA~DO DE OLIVEI 
RA RE~S denegou o mandamus. O Presidente votou com a maioria, na confor 
midade do artigo 11, inciso VIII, do Regimento Interno. (O MINISTRO Ro= 
BERTO ANDERSEN CAVALCANT1 NAO ASSISTIU AO RELATÓRIO).(Usaram da palavra 
o Adv Dr Safe Carneiro e o Procurador-Geral da ~ustiça Militar, Dr Mil-
ton Menezes da Costa Filho, na conformidade do artigo 76 do Regimento 
Interno). 
- RECURSO CRIMJ~AL 5.953-4 - São Paulo. Relator Ministro . Antônio Carlos 
de Seixas Telles. RECORRENTE: D MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à 2ª 
Auditoriada 2ª CJM. RECORRI~A: A Decisão do Exmº Sr Juiz-Auditor da 2ª 
Auditoria da 2ª CJM, de 30 de julho de 1990, que rejeitou a denúncia o 
ferecida contra o Cb PM/SP MOZART LAFAETE DA SILVA CABRAL e os Sds PM7 
SP JOSÉ ROBERTO SOARES, CARLOS ANTONIO RIBEIRO e JURACY DE OLIVEIRA COU 
TD, como incursos no artigo 209 do CPM.-POR UNANIMIDADE, o Tribunal ne-
gou provimento ao recurso, mantendo a r. decisão impugnada. 

- APELAÇÃO 46.140-0 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Eduardo Pires Gon 
çalves. Revisor Ministro Haroldo Erichsen da Fonseca. APELANTE: CARLOS DOS 
SAN'.OS EMERENCIAND, Sd FN, condenado a dois anos de reclusão, incurso no 
artigo 24~, § 5~ do CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de dois 
anos. APELADA:A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da lª Audito 
ria de Marinha da lª CJM, de 19 de junho de 1990. Advªs Drªs Adelcy Ma= 
ria Rocha Simões Corrêa e Carmen Lucia Andrade de Montesinos.- POR UNANI 
MIDADE, o Tribunal deu provimento parcial ·ao apelo da Defesa para,manten 
do a condenação, reduzir a pena imposta ao recorrente a oito meses de 
prisão, incurso, POR MAIORIA, no artigo 240, § 5º, combinado com os §~ 
2º e 72 do mesmo dispositivo, e artigo 59, tudo do CPM, mantido o sur 
sis. O Ministro ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES reduziu a pena como incurso no 
artigo 240, §§ 52 e 2º do CPM. 
- APELAÇÃO 46.178-9 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Everaido de Oli-
veira Reis. Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. APELANTES: 
O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à lª Auditori• do Exército da lª CJM 
e ANDRÉ JESUS DOS SANTOS,Sd Ex, condenado a dois meses de prisão, incur-
so no artigo 187, combinado com os artigos 72, incisos I e III alínea "a" 
e 189~ inciso I, tudo do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho ~e Justiç~ 
da Escola de Equitação do Exército, de 20 de julho de 1990.Advªs Drªs Cla 
rice do Nascimento Costa e Eleonora Salles de Campos Borges. (SESSÃO sE= 
CRETA). 

Publicam-se, em cumprimento ao disposto no § 12 do artigo 58 do Regimen-
to Interno do STM, as decisões relacionadas com os processos julgadosnas 
68ª, 69·i, 7Dªe 71ª Sessões, respectivamente em 16, 17, 18 e 22 do mês 
em curso: 
Na 68ª Sessão, em 16/10/90: 

- APELAÇÃO 46.141-8 - Bahia. Relator Ministro Wilberto Luiz Lima.Revisor 
Ministro Eduardo Pires Gunçalvés. ÂPELANTES: O MINISTÉRIO· PÚBLICb MILITAR 
junto à Auditoria da 6ª CJM, JOAO GONÇALVES DOS SANTOS, Sd FN, condenado 
a um ano de prisão, incurso, por desclassificação; no artigo 240; ANTO-
NIO ROBERTO .DE JESUS SOUZA NElO e ULISSES CAVALCANTE BRAGA, Sds FN,conde 
nados a s·eis meses de prisão, ' incursos, por desclassificaç-ão, no artigo 
265, combinado com o artigo 266, tudo do CPM, todos com o . benefício do 
sursis pelo prazo de dois anos. APELADA~ A Sentença do Gcmselho Permanen 
te de Justiça da Auditoria da 6ª CJM, de 18 de junho de 1990. Advs Drs 
Sergio Habib e Adhemar Marcondes de Moura.- POR MAIORIA, o Tribunal deu 
provimento parcial ao apelo do Sd FN JOAO GONÇALV~S DOS SANTOS para, man 
tendo a condenação, reduzir a pena que lhe foi imposta a oito meses de 
prisão, como·incurso no artigo 240, § lº,do CPM e POR UNANIMIDADE negou 
provimento a todos os demais apelos, para manter a Sentença recorrida. O 
Ministro ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES negou provimento aos recursos, 
mantendo a decisão apelada. 
Na 69ª Se~são, em 17/10/90: 
- APELAÇÃO 45.984-7 - Amazonas. Relator Ministro Jorge Frederico Machado 
de Sant'Anna. Revisor Ministro Aldo Fagundes. APELANTE: O MINISTÉRIO PÚ 
BLICO MILITAR junto à Auditoria da 12ª CJM. APELADA: A Sentença do Conse 
lho Especial de Justiça da Auditoria da 12ª CJM,de 30 de novembro de 1989; 
que absolveu · o Maj Ex. ARNOR FREIRE DE CARVALHO, do crime previsto no ar-
tigo 324, o Maj Ex MAURO CESAR DE OLIVEIRA PEDRA e o 12 Sgt Ex INOR SUR 
DI do crime previsto no artigo 303, p3rágrafo 2º, tudo do CPM. Advs Drs 
Benedito de Jesus Pereira Tavares e João Thomas Luchsinger.-PCRUNANIMIDADE, 
o ~ribunal negou provimento ao apelo, mantendo a Sentença recorrida, que 
absolveu o Maj Ex MAURO CÉSAR DE OLIVEIRA PEDRA e o 12 Sgt Ex INOR SURDI; 
POR MAIORIA, foi negado provimento ao recurso do MPM,para manter a absol 
vição do Maj Ex ARNOR FREIRE DE CARVALHO. Também, POR MAIO~IA, foi detei 
minado o envio de cópia do Acórdão ao E~mº Sr Ministro do Exército para 
as providências que S. Exl julgar cabíveis.Os Ministros ROBERTO A'NDERSEN 
CAVALCANTI, PAULO CÉSAR CATALDO, LUIZ LEAL FERREIRA, ALDO FAGUNDES e JOR 
GE FREDERICO MACHADO DE SANT 1 ANNA votaram contra a rem~ssa de cópia do A 

c1órdão. O Ministro GEORGE BELHAM DA MOTTA deu provimento parcial au re-
curso do MPM, para condenar o Maj Ex ARNOR FREIRE DE CARVALHO a três me 
ses de suspensão do exercício do cargo, como incurso no artigo 324,combT 
nado com o artigo 33, inciso II, ambos do CPM. -
APELAÇÃO 45.688-2 - Mato Grosso do Sul. Relator Ministro Roberto Ander-
sen Cavalcanti. Revisor Ministro Aldo Fagundes. APELANTE: O MINISTÉRIO 
PÚBLICO MILITAR junto à Auditoria da 9ª CJM. APELADA: A Sentença do . Con 
selho de Justiça do 17º Regimento· de Cayalaria Mecanizado, de 29 de mar= 
ço de 1989, que absolveu ANTONIO CARLOS DA SILVA, Sd Ex, do crime previs 
to no artigo 187 do CPM. Adv Dr Jorge Antonio Siufi.- POR MAIORIA, o TrT 
bunal, preliminarmente, anulou o processo,ab initio, com fulcro no arti= 
go .500, inciso III, letra "i" e inciso IV,do CPPM, conce.dendo HC, de ofí 
cio, para trancar a instrução provisória, determinando o arquivamento do 
feito. O Ministro ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES deixou de conceder o 
HC de ofício, por ter sido o acusado absolvido, determinando a remessa 
dos autos à Auditoria de origem para os fins de direito. O Ministro GEOR 
GE BELHAM DA MOTTA anulou o processo com fundamento no artigo 500, inci= 
so IV, do citado .diploma legal. Os Ministros RELATOR e LUIZ LEAL FERREI 
RA rejeitaram a preliminar. 
- APELAÇÃO 45.746-3 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Roberto Ander 
sen Cavalcanti. Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Te!les.APELANTET 
O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à 2ª Auditoria da 3ª CJM. APELADA: A 
Sentença do Conselho de Justiça do 222 Grupo de Artilharia de Campanha, 
de 05 de maio de 1989, que absolveu o Sd .Ex LAERTE RODRIGUES OLIVEIRA,do 
crime previsto no artigo 183 do CPM. Adv Dr Edgar Leite dos Santos.- POR 
MAIORIA, o Tribunal, preliminarmente, anulou o processo a partir da no-
meação do Curador, com fulcro no artigo 500, incisos III, letra "i" e IV 
do CPPM, remetendo-se os autos à Auditoria de origem para os fins de di 
reito. Q Ministro GEORGE BELHAM DA MOTTA anulou com fundamento no artigo 
500, inciso IV, do CPPM. Os Ministros ROBERTO AND~RSEN CAVALCANTI (Rela-
tor) e LUIZ LEAL FERREIRA rejeitaram a preliminar. 
- APELAÇÃO 46.149-5 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Wilberto Luiz Li 
ma. Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. APELANTES:O MINISTÉRIO 
PÚBLICO MILITAR junto à lª Auditoria do Exército da lª CJM e JORGE WIL-
LIAN DA SILVA FARIAS, Sd Ex, condenado a dois meses de prisão,incurso no 
~rtigo 187 do CPM. APELADA: A Senten9a do Conselho de Justiça da Escola 
de Equitação do Exército, de 06 de junho de 1990. Advª Drª Clarice do 
Nascimento Costa.- POR MAIORIA, o Tribunal acolheu a preliminar suscita-
da pela Defesa, no sentido de anular o processo,ab initio,com fundamento 
no artigo 500, inciso III, letra "i" e inciso IV, do CPPM, concedendo HC, 
de ofício, para trancar a instrução provisória, arquivando-se os autos. 
O Ministro GEORGE BELHAM DA MOTTA anulou o processo com fulcro no artigo 
500, inciso IV, do citado diploma legal. Os Ministros ROBERTO ANDERSEN CA 
VALCANTI e LUIZ LEAL FERREIRA rejeitaram a preliminar. (O MINISTRO EVE= 
RALDO DE OLIVEIRA REIS NAO ASSISTIU AO RELATÓRIO). 
Na 70ª Sessão, em 18/10/90: 
- APELAÇÃO 46.046-2 - Distrito Federal.Relator Ministro Aldo Fagundes.Re 
visor Ministro Wilberto Luiz Lima.APELANTE:O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR 
junto à Auditoria da 11ª CJM.APELADA:A Sentença do Conselho Permanente de 
Justiça da Auditoria da 11ª CJM,de 09 cje março de 1990,que absolveu o Sd- PM RONALDO RO 
DRIGUES DA SILVA,do crime pr~visto no artigo 158,§ lº,do CPM.Adv Dr Iva= 
nildo Barre~o.- POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao recurso, 
mantendo a Sentença apelada. · 

- APELAÇÃO 46.124-8 - Rio Grande do Sul.- Relator Ministro Antonio Carlos 
de Nogueira. Revisor Ministro Luiz Leal Ferreira. APELANTE: O MINISTÉRIO 
PÚBLICO MILITAR junto à 3ª Auditoria da 3ª CJM. APELADA: A Sentença do 
Conselho Permanente de Justiça da 3ª Auditoria da 3ª CJM, de 07 de junho 
de 1990, que absolveu o Sd Ex LUIS MARTINS, do crime previsto no artigo 
210 do CPM. Adv Dr ~irton Fernandes Rodrigues.- POR UNANIMIDADE, o Tribu 
nal deu provimento ao apelo para, refor~ando a Sentença absolutória, con 
denar o apelado a dois meses de prisão, como incurso no artigo 210,caput~ 
do CPi:.1,concedendo-lhe o benefício do surs is pelo prazo de dois anos, nas condi-
ções previstas no artigo 626 do CPPM, com o acréscimo da expressão "exce 
to quando em serviço" ao final da alínea "c" do citado artigo, deferindo 
ao Juiz a quo a realização da audiência admoni\ória, de acordo com o ar-
tigo 611 do mesmo diploma legal, 

Na 71ª SesSão, em 22/10/90: 

- APELAÇÃO 46.097-7 - Rio Granje do Sul. Relator Ministro Luiz Leal Fer 
reira, Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. APELANTE: O MINISTÉ= 
RIO PUBLICO MILITAR junto à 3ª Auditoria da 3ª CJM. APELADA: A Sentença 
do Conselho Permanente de Justiça- da 3ª Auditoria da 3ª CJM, de 10 de 
maio de 1990, na parte em que absolveu o Sd Ex CLAUDIO AUGUSTO MARTINS 
COIMBRA do crime pi;evisto no artigo 177 do CPM, e concedeu-lhe o benefí-
cio do sursis pelo prazo de dois anos. Adv Dr Waldir Amara~ Pinto.- POR 
MAIORIA, o Tribunal deu provimento parcial ao apélo para cassar o benefí 
cio do sursis. Os Ministros PAULO CÉSAR CATALDO e ALDO FAGUNDES negaram 
provim:nto ao àpelo. Os Ministros ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES, HAROL 
DO ERICHSEN DA FONSECA, EVERALDO DE OLIVEIRA REIS, WILBERTO LUIZ LIMA e 
EDUARDO PIRES GONÇAlcVES deram provimento. parcial ao ap,elo para cassar o sur si s, 
em razão dos antecedent~s e personalidade do apelado, dos motivos e as 
circunstâncias do crime, os quais nãõ autorizam a presunção de que o re-
corrido não tornará a delinqüir. O Ministro PAULO CÉSAR CATALDO fará vo 
to ven:ido.(OS MINISTROS GEORGE BELHAM DA MOTA, JORGE JOSÉ DE CARVALHO e 
CHERUBIWROSA FILHO NAO ASSISTIRAM AO RELATÓRIO). . 
- APELAÇÃO 46.015-2 - São Paulo. Relator Ministro Antônio Carlos de Sef-
xas Telles. Revisor Ministro Jorge José de Carvalho. APELANTES~ PEDRO SO 
ARES FILHO, ex 3º Sgt Temp Ex, e GERALDO BRITO JÚNIOR, civil, condenados 
a três anos de reclusão, incursos no artigo 240, § 6Q, inciso IV,do CPM, 
com o direito de apelarem em liberdade. APELADA: A Sentença do Conselho 
Permanente de Justiça da li Auditoria da 21 CJM, de 12 de março de 1990. 
Advs Drs Inocêncio Mossolim, Angela Maria Amaral da Silva, Ariosvàldo de 
Gois C. Horn.em e Ariovaldo Barioni Cambraia.- POR UNANIMIDADE, o Tribunal 
rejeitou a preliminar suscitada e,tm ~RITO, negou provimento aos apelos, 
para manter a Sentença recorrida, determinando o regime semi-aberto para 
o cumprimento inicial da pena, na conformioade do artigo 110, da Lei nº 
7210/84 combinado com o artigo 33, § 12, letra wb", do Código Penal. 
(PRESIOtNCIA DO MINISTRO ALDO FAGUNDES, NA AUS~NCIA OCASIONAL DO PRESI-
DENTE). 
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- APELAÇÃO 46.101-9 - Pará. ~elator Ministro Antonio Carlos de Nogueira. 
Revisor Ministro Cherubim Rosa Filho. APELANTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO MI 
LITAR junto à Auditoria da 8ª CJM. APELADA: A Sentença do Conselho Perma 
nente de Justiça da Auditoria da 8i CJM, de 02 de maio de , 1990,que absoT 
veu o 22 Sgt Ex ESMERALDO RIBEIRO VILHENA do crime previsto no artigÕ 
210, § 22, do CPM. Advª Drl! Suely Pereira Ferreira.- POR UNANIMIDADE, o 
Tribunal negou provimentd ao apélo, mantendo a Sentença recorrida. 
- APELAÇÃO 46.D31-6 - Amazonas. Relator Ministro Jorge José de Carvalho. 
Revisor Ministro Paulo César Cataldo. APELANTE: ELIAQUIM CESAR DA SILVA, 
Cb Mar, condenado a quatro meses de detenção, incurso no artigo 190, co~ 
binado com os artigos 187 e 189, inciso I, tudo do CPM, com o direito de 
apelar em liberdade. APELADA: A Sentença do Conselho . Permanente de Justl 
ça da Auditoria da 12ª CJM, de 14 de março de 1990. Adv Dr Benedito de 
Jesus Pereira Tavares.- O Tribunal, POR MAIORIA, rejeitou a preliminar 
de nulidade suscitada pela D·efesa e, NO MÉRI_TO, POR UNANIMIDADE, negou 
provimento ao apelo, mantendo a decisão recorrida. Os Ministros ANTÔNIO 
CARLOS DE SEIXAS TELLES e WILBERTO LUIZ LIMA acolheram a preliminar sus 
citada, para declarar nulo o processo a partir da citação, com fundamen~ 
to no artigo 500, inciso IV, do CPPM, determinando a baixa dos autos à 
Auditoria de origem, para os fins de direito. O Ministro ANTÕNTIO CARLOS 
DE SEIXAS TELLES fará declaração de voto. 

A Sessão foi encerrada às 21:40 horas. 
Processos em mesa: 

Embargos 45.575-8(JS/EG)ll!Mar proc 527/88-2 Advl!Adelcy M.R.S.Corrêa 
Apelação 46.171-l(JS/EG)lAMar proc 510/90-4 Advª Carmen L.A.Montesinos 
Apelação 45.776-5(JS/AN)3l!/3l! proc 508/88-0 Adv Airton F. Rodrigues 
Apelação 46.095-2(JS/ST)Aud 8l! proc 506/90-8 Advª Suely P. Ferreira 
Apelação 46.104-5(LL/AN)2ªMar proc 505/90-9 Advl! Tania S.Nascimento 
Apelação 45.97Q-5(JS/PC)Aud 12ª proc 501/90-8 Adv João T. Luchsinger 
Apelação 46.012-8(JC/AF)Aud 4ª proc 06/89-9 Advl!s Angela M.A.Silva/outra 
Apelação 46.l69-0(GB/EG)2l!Ex proc 510/90-9 Advª Lucia M. L9bO 
Apelação 45.993-4(ER/PC)Aud 7ª proc 17/89-5 Advs Expedito A.Nascimento/outros 
Petição Adminsitiativa 60-8(RA) lªEx 

Aguardando decutso de prazo: 

Apelação 46.017-0(JS/AF)ll!/3ª proc 504/9Q-O Advª Benedita M. Silva 
Apelação 46.197-5(JS/PC)Aud 6ª proc 509/90-0 Adv Sergio Habib 
Apelação 45.814-l(RA/PC)Aud 11ª proc 552/89-1 Advª Elizabeth D.M.Souto 
Apelação ~5.793-5(RA/ST)2l!Mar proc 523/89-3 Advª Eliane O.L.Freire 
Apelação 45.799-4(RA/AF)Aud 12ª proc 509/89-9 Adv Benedito J.P.Tavare> 
Apelação 45.879-6(RA/PC)2~/3l! proc 516/89-2 Advl! Zeni Alves Arndt 
Apelação 45.918-9(GB/PC)lªEx proc 06/89-7 Advs Guilherme J.Bernardo/outros 
Representação l.063-3(AF)Aud 6ª proc 3/88-8 Advl! Ronilda Noblat 
Correição Parcial l.385-0(HE)3l!Ex IPM 38/90 
Rev Crim l.232-6(ST/JS)ll!/2l! proc 02/86 Adv Sergio Lioi 
Rec Crim 5.945-3(JC)22Mar proc 07/89-5 
Apelação 45.828-l(RA/ST)3l!Ex proc 511/89-5 Advª Mariza P.Couto 
Apela;ão 45.857-5(RA/ST)22/3l! proc 513/89-3 Adv Edgar Leite dos Santos 
Apelação 45.86l-3(RA/ST)22Mar proc 533/89-9 Advª Tania S.Nascimento 
Apelação 45.181-9(LL/AF)Aud 12ª proc 506/90-0 Adv Benedito J.P.Tavares 

Aguardando publicação: 

Apelàção 45.768-4(JS/ST)Aud 9ª proc 520/89-5 Advª Nadir Vilela Gaudioso 
Apelaç~o 46.036-7(JS/AN)Aud 6ª proc 502/90-6 Adv Sergio Habib 
Apelação 46.103-1(JC/ST)2ªMar proc 509/90-4 Advª Tania S.Nascimento 
Apelação 46.173-8(JC/AN)32Ex proc 513/90-1 Advl! Mariza P. Couto 
Apelação 46.137-l(JC/ST)Aud 11• proc 545/90-9 Adv Alexandre L. Rocha 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

ATA DA 58a AUDitNCIA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS 

_ Aos cin.co dias do mês de novembro .de hum mil novecentos e noventa 
as dezoito horas e trinta minutos, em audiência pública realizada n~ 
Gabinete da Presidência, na .presença de CARLOS ISRAEL sÍLVA Diretor da 
Diretoria Ju~ic~ã:ia, de ~TONIO ALVES CRISPIM, Supervisor da Seção de 
Processo Judiciaria, de ERNESTO GUSTAVO SCHILD secretário-Geral da Pre 
sidência do STM, por S Exa o Alte Esq RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, Minis~ 
tro-Presidente do Superior Tribunal Militar foram distribuídos por sor 
teio, os seguintes processos: ' ' 
APELAÇÃO 

46.235-0-AM - Apelantes: O MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR junto à Auditoria 
da l~a C~M e MARCO ANTONIO HURTADO, Ten Cel Ex condenado a 01 ano de 
prisao, incurso no art. 235 do CPM. Apelada: A Sentença do Conselho Es-
pecial• de Justiça da Auditoria da 12a CJM, de 27.08.90. ADV: Or Domin-
gos Jorge Chaloub~ RELATOR: Min Gen Ex Jorge Frederico Machado de Sant' 
Anna, por prevençao. REVISOR: Min Dr Paulo Cesar Cataldo. 
46.236-8-AM - Apelante: O MINISTtRIO PnBLICO junto à Auditoria da 12a 
CJM. Apelada: A Sente~ça do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria 
da 12a CJM'. de 03.09.90, que absolveu o civil JONACY DE AQUINO PENA, do 
crime ~revisto no ar~. 299 do CPM. ADV: Dr João Thomas Luchsinger. RELA 
TOR: Min Alte Esq Luiz Leal Ferreira. REVISOR: Min Dr Aldo da Silva Fa~ 
gundes. 

46.237-8-DF - Apelante: O MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR junto à Auditoria 
da lla CJM. Apelada: A Sentença do Conselho de Justiça do 169 Batalhão 
Logístico, de 06.09.90, que absolveu o Sd Ex ELTON GUEDES DE SOUZA do 
crime previsto no art. 183 do CPM. ADV: Dr Alexandre Lobão Rocha. iIBLA-
TOR: Min Gen Ex Wilberto Luiz Lima. REVISOR: Min Dr Antonio Carlos de N:> 
gueira. 

46.238-6-DF.-:Apelante: StRGIO CRUZ DE ANDRADE, Sd Ex, condenado a 08 
meses de prisao, incurso no art. 187 c/c os arts. 70 inciso II alínea 
"a" e 72, inciso I, tudo do CPM. Apelada: A Sentença

1
do Conselh~ de Jus 

tiça do l9_Regimento de Cavalaria de Guardas, de 06.09.90. ADV: Dr Ale~ 
xandre Lob~o Rocha. RELATOR: Min Ten Brig do Ar Goerge Belham da Motta. 
REVISOR: Min Dr Paulo ce.sar Cataldo. 

46. 239- 2-RJ - Apelantes: O MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR. junto à 2a Audito 
ria de Marinha dq_la CJM e RENATO DE ALMEIDA, Sd FN, condenado a 15 anoS 
e 02 meqes de reclusão, incurso nos arts. 205, § 29, inciso I, c/c o 
art.70 , i nc iso II, alíneas "d" e "l" e 209, § 29 , c/c o art. 70, inci:so 
II , alíneas "d" e · "l" tudo do CPM. Apelada: A Sentença do Conselho Per-
manente de Justiça da 2a Auditoria de Marinha da la CJM, de 20.08 . 90,na 
parte em que absolveu o Apelante do crime previsto no art. 195 do CPM . 
ADVS : Drs Tânia Sardinha Nascimento e Outro. RELATGR: Min Gen Ex Wilber 
to Luiz Lima . REVISOR: Min Dr Antonio Carlos de Nogueira . 
46.240-6-SP - Apelantes: O MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR junto à 2a Audito 
ria da 2a CJM e ANTONIO JOSt DA PIEDADE NETO, Sd Ex, condenado a 08 me-
s~s de prisão, incurso no art. 240, § 59 do CPM, coro o direito de ape-
lar em liberdade. Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça 
da 2a Auditoria da 2a CJM, de 29.08.90. ADV: · Dr Paulo Rui de Godoy. RE-
LATOR: Min Gen Ex Everaldo de Oliveira Reis. REVISOR: Min Dr Eduardo Pi 
res Gonçalves. -
46.241-6-RS - Apelante: PAULo • stRGIO DA ROSA SANTOS, Sd Ex, condenado a 
02· meses de impedimento, incurso no art. 183, § 29, alínea "b" do CPM. 
Apelada: A Sentença do Conselho de Justiça do Centro de Preparação de 
Oficiais da Reserva de Porto Alegre, de 19.09.90. ADV: Dra Nadja Maria 
Guerra Rodrigues. RELATOR: Min Gen Ex Jorge Frederico Machado de Sant' 
Anna . REVISOR : Min Dr Paulo Cesar Cataldo . 
46.242-4-DF - Apelantes: O MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR junto à Auditoria 
da lla CJM e AYLTON RODRIGUES DE OLIVEIRA, Sd Ex, condenado a 03 meses 
de impedimento, incurso no ar.t. 183 do CPM. Apelada: A Sentença do Con-
selho de Justiça do 439 Batalhão de Infantaria Motorizado, de 20.09.90. 
ADV: Dr Alexandre Lbbão Rocha. RELATOR: Min Gen Ex Haroldo Erichsen da 
Fonseca. REVISOR: Min Dr Aldo da Siüva Fagundes . 
46.243-2-DF - Apelantes: O MINISTtRIO ·PnBLICO MILITAR junto à Auditoria 
da lla CJM e EDVAN FERREIRA DA SILVA, Sd Ex, condenado a 06 meses de pri 
são, incurso no art. 187 do CPM. Apelada: A Sentença do Conselho de Ju~ 
tiça do 329 Grupo de Artilharia de Combate, de 27.08.90 . ADV: Dr Alexa~ 
dre Lobão Rocha. RELATOR: Min Gen Ex Everaldo de Oliveira Reis.REVISOR: 
Min Dr Antonio Carlos de Nogueira. 
RECURSO CRIMINAL 
5.962~3-RS - Recorrente: o Exrno Sr Juiz-Auditor da 3a Auditoria da 3a 
CJM, de Ofício. Recorrida: A Decisão do Exrno Sr Juiz-Auditor da 3a Audi 
teria da 3a CJM, de 15.10.90 , que concedeu reabilitação ao 19 Sgt Ex 
DERLI ALVES PEDROZO. ADV: Dra Zeni Alves Arndt. RELATOR: Min Gen Ex W~! 
berto Luiz Lima. 
5. 963-l~RS - Recorrente: O MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR junto à. 2a Audito 
ria da 3a CJM. Recorrido: O Despacho -do Exmo Sr Juiz-Auditor da 2a AudI 
teria da 3a CJM , de 17.09 . 90 , que rejeitou a denúncia oferecida contrã 
o Sd Ex LUIS ROBERTO SCOTTO, como incurso nos arts 240, §§ 49 e 59 e 
art . 70, inciso II, alíneas "i" e "rn" ambos do CPM. RELATOR: Min Alte 
Esq Luíz Leal Ferreira. · 

As dezenove horas foi encerrada a distribuição. 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA N2 146 - PROCESSOS POSTOS EM MESA 
- APELAÇÃO n2 46.165-7 - Relator Ministro Everaldo de Oliveira Reis. 
Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. Adv! Dr! Tania Sardinha 
Nascimento. 

· - APELAÇÃO n2 46.024-3 - Relator Ministro Roberto Andersen Cavalcan-
ti. Revisor Ministro Antonio Carlos de Seixas Telles. Adv! Dr! Eliza-
beth Diniz Martins Souto. • · 
- APELAÇÃO nº 46.037-5 - Relator Ministro Roberto Andersen Cavalcan-
ti. Revisor Ministro Paulo César Cataldo. Adv Dr Sergi:o Habib. 
- APELAÇÃO n2 46.062-4 - Relator Ministro Everaldo de Oliveira Reis. 
Revisor. Ministro Antonio Carlos de Nogueira. Adv!s Dr!s ·Eli:ane Ottoni 
de Luna Freire e Tania Sardinha Nascimento. 
- APELAÇÃO n2 46.208-4 - Relator Ministro Haroldo Erichsen da Fonse-
ca. Revisor Ministro Antonio Carlos de Seixas Telles. Adv! Dr! Teresa 
da Silva Moreira. 
- EMBARGOS n2 45.812-9 - Relator Ministro Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna. Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. Adv Dr Paulo 
Rui de Godoy. 
- SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS - Convocação 
O Tribunal realizará Sessões Extraordinárias nos dias 12 e.11 ~o roes 
em curso, segunda e quarta-feiras, respectivamente, com inicio as 
13:30 horas . .. ' 
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